INDICAÇÃO Nº        107        , DE 2.002

Considerando a irrefutável importância da educação para o crescimento e incremento social.

Considerando as necessidades, cada vez maiores, dos estudantes, principalmente aqueles moradores nas zonas rurais.

Considerando as limitações orçamentárias municipais para o fomento e consecução da educação publica.

INDICO, com fundamento do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine medidas para que seja doado um “microônibus” a ser utilizado no transporte escolar dos alunos do Município de Suzanápolis.

Sala das Sessões, em 
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